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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 
6.528, DE 2016 

 

Proíbe a manipulação, a fabricação, a 
importação e a comercialização, em todo o 
território nacional, de produtos de higiene 
pessoal, cosméticos e perfumaria que 
contenham a adição intencional de 
microesferas de plástico, e dá outras 
providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. Esta Lei proíbe a manipulação, a fabricação, a importação e a 

comercialização, em todo o território nacional, de produtos de higiene pessoal, 

cosméticos e perfumaria que contenham a adição intencional de microesferas de 

plástico, e dá outras providências.  

Art. 2º. Fica proibida a manipulação, a fabricação, a importação e a 

comercialização, em todo o território nacional, de produtos de higiene pessoal, 

cosméticos e perfumaria que contenham a adição intencional de microesferas de 

plástico.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se 

microesfera de plástico qualquer plástico sólido ou partícula plástica sólida com 

tamanho inferior a cinco milímetros, utilizada para limpar, clarear, abrasar ou 

esfoliar o corpo ou qualquer de suas partes, contida em produtos de higiene 

pessoal, perfumaria e cosméticos enxaguáveis.   

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor trinta e seis meses a contar da data de 

sua publicação. 

 



Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018. 

 

 

Deputado  DANIEL ALMEIDA 

Presidente 

 


